
 

  
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 2º Andar – Salas 201/202 – Centro – Lagoa Santa/MG 

CEP: 33.400-000 e-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br  

 

  

 
CONVITE: 05/2023 
Lagoa Santa, 05 de maio de 2023. 
 
 
 
Prezados Conselheiros, 
 

 O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V. 
Sa. para participar da 107ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2021-2023, dia 10/05/2023 (quarta-feira) 
às 11:00h, CVT - Centro Vocacional Tecnológico, localizado na Av. Acadêmico Nilo Figueiredo, nº 90, 1º 
andar - Centro. 

 
PAUTA 

 

1 – Abertura - Eleição do Vice Presidente. 

 
2 – Processos Administrativos para Análise de solicitação de supressão de espécimes arbóreos: 
 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

2.1 
1390-23-

LST-LIC 
JÉSSICA BATISTA 

ROCHA MENDONÇA 

Árvore em área privada 

- Parecer nº 257/2023 - 

Ipê amarelo do cerrado 

Bairro Ipanema, na 

Rua Paraíso, lote ao 

lado do nº 45 

Francisco 

Assis 

2.2 
1441-23-

LST-LIC 
MARCELO RODRIGUES 

DE ALMEIDA 

Árvore em área privada 

- Parecer nº 272/2023 - 

Pequizeiro 

Bairro Condomínio 

Estância Real, na Rua 

1, nº 175 

Francisco 

Assis 

2.3 
1633-23-

LST-LIC 
DIEGO DE CASTRO 

COSTA HOMEM 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 277/2023 - 

Pequizeiro e Sucupira 

Bairro Jardim Ipê, na 

Rua Carlos Drumond 

de Andrade, nº 22, 

lote 22, gleba C 

Francisco 

Assis 

2.4 
1421-23-

LST-LIC 
THIAGO DIAS CALABRIA 

SOARES 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 279/2023 - 

Pequizeiros e diversas 

Bairro Veredas da 

Lagoa, na Rua Vereda 

dos Buritis, nº 115, 

lote 10, quadra 07 

Francisco 

Assis 

2.5 
792-23-LST-

LIC 
LUIS HENRIQUE 

FERREIRA COSTA 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 280/2023 - 

Pequizeiros e diversas 

Bairro Vila dos Ipês, 

na Rua Canário, nº 

105, lote 11, quadra 

21 

Francisco 

Assis 

2.6 
1537-23-

LST-LIC 
FELIPE RAFAEL 

RODRIGUES E SILVA 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 284/2023 - 

Pequizeiros e diversas 

Bairro Jardins da 

Lagoa II, na Rua 4, nº 

86 

Francisco 

Assis 

2.7 
1634-23-

LST-LIC 

CEMEPE 

EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS 

Árvores em área privada 

- Parecer nº 281/2023 - 

Pequizeiros  

Bairro Mariposas, na 

Rua 6, nº 82 

Francisco 

Assis 

2.8 
1816-23-

LST-LIC 

CONDOMÍNIO 

ESTÂNCIAS DAS 

AMENDOEIRAS 

Árvores em área privada 

(APP) - Parecer nº 

293/2023 - Diversas 

Bairro Estância das 

Amendoeiras, no 

clube de campo, na 

rua A 

Francisco 

Assis 
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2.9 
1825-23-

LST-LIC 
PMLS - DIRETORIA DE 

OBRAS 

Árvores em área pública 

(APP) - Parecer nº 

294/2023 - Ipê amarelo 

e diversas 

Bairro Lagoinha de 

Fora, na Av. Lagoinha 

de Fora, trecho a 

partir do Córrego José 

Maria até a Fazenda 

Pilões 

Francisco 

Assis 

 

3 - Processos Administrativos para Análise de Dispensa de Licenciamento Ambiental: 

 

ITEM 
N.º 

PROCESSO 
INTERESSADO 

EMPREENDIMENTO / 

ATIVIDADE 
LOCALIZAÇÃO 

RELATOR 

(A) 

3.1 

1010-23-

LST-LIC 

1075-23-

LST-LIC 

GOLDEN CLASS II 

Loteamento do solo 

urbano, exceto distritos 

industriais e similares - 

Parecer Ambiental e 

Parecer nº 240/2023 

Bairro Várzea, na Rua 

Carlos Dias Ribeiro, 

na Fazenda Capão 

Redondo 

Izabela 

Oliveira, 

Paula 

Ferreira, 

Francisco 

Assis 

3.2 

1002-23-

LST-LIC 

650-23-LST-

LIC 

POWER CENTER 

LAGOA SANTA S/A 

Pavimentação e/ou 

melhoramentos de 

Rodovias e Abertura de 

acesso e lançamento de 

drenagem pluvial - 

Parecer Ambiental e 

Parecer nº 184/2023 

Fazenda Zumbi, na 

Rodovia MG-010, KM 

27,5 

Izabela 

Oliveira, 

Paula 

Ferreira, 

Francisco 

Assis 

 

 

4 - Assuntos Gerais. 

 

 

 

 
Atenciosamente, 

 
 

JUSSARA RODRIGUES CARVALHO VIANA 
Presidente do CODEMA 



 

     
 

 
 

PARECER N° 257/2023 - VISTORIA DO DIA 04/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Ipanema, na Rua Paraíso, lote ao lado do n° 45, atendendo requerimento de Jéssica Batista 
Rocha Mendonça (Processo n° 1390-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um ipê 
amarelo do cerrado, porte alto, em ruim estado fitossanitário, devido à ação do fogo na base do 
tronco, situado na frente, lateral esquerda, área interna, ao lado do alinhamento da divisa, 
apresentando ligeira inclinação para a lateral direita. 
 

Sob a alegação de risco iminente de queda, comprometimento da árvore, foi requerida a 
supressão do ipê amarelo. 

 
Apesar do comprometimento da base, o ipê amarelo não apresentava risco iminente de 

queda no momento da vistoria, sua copa está frondosa, solicitação se devendo a construção do 
muro. 

 
           Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, 
sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, plano, 
projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso formal 
entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco mudas de 
ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este 
efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou 
recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore 
a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, a supressão deverá ser executada por 
pessoal habilitado. 
 

Em substituição ao ipê amarelo, em cumprimento a Lei 20.308/12, deverá ser plantada 
num prazo de 180 dias, uma muda de ipê amarelo do cerrado, mínimo de 1,20m de altura, área 
do passeio, com colocação de cerca de proteção ou área interna, ficando o requerente, 
responsável pelo bom desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte adulto sendo que, haverá 
fiscalização periódica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; além da doação de 4 
mudas de ipê amarelo, entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, 
devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na rua Santos 
Dumont, bairro Várzea. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 



 

     
 

08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 
 

 

                     
Fotos 01 e 02: Ipê Amarelo situado ao lado do alinhamento da divisa, com indícios de fogo na   
base do tronco. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 

                     
Foto 03: Ligeira inclinação do tronco                              Foto 04: Destaque para o tronco 
para área interna do lote.                                                 queimado na base. 



 

     
 

 
 

PARECER N° 272/2023 - VISTORIA DO DIA 14/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Condomínio Estância Real, na Rua 1, n° 175, atendendo requerimento de Marcelo Rodrigues de 
Almeida (Processo n° 1441-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um pequizeiro, 
porte alto, em aparente regular estado fitossanitário, situado na área interna, à frente, lateral 
direita, afastado da área em construção, apresentando copa ampla, com galhos sobrepostos no 
imóvel vizinho. 
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 18/11/2022 (Alvará de Construção n° 0185/2022 – Processo N° 862-22-LST-ALV), 
com fim residencial, alegação de construção de fossa séptica, foi requerida a supressão do 
pequizeiro. 

 
No entanto, o pequizeiro se encontra ao lado do alinhamento frontal, não se justificando a 

sua supressão, sendo que, o sistema radicular do pequizeiro é pivotante. 
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, indefere o pedido, de acordo com a Lei Ambiental 4278/2018, Resolução 
CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Leis Municipais 
1.504/1998 e 3.256/2012, sendo apenas autorizada uma poda leve (galhos sobrepostos no imóvel 
vizinho, redução de 30% da amplitude da copa), o que deverá ser executado por pessoal 
habilitado. 
 

Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 
autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado na área interna, à frente, lateral direita. 
 
 

 
 Foto 03: Destaque para posição do 
 pequizeiro em relação ao imóvel em 
 construção, com espaço para implantação 
 da fossa séptica. 



 

     
 

 
 

PARECER N° 277/2023 - VISTORIA DO DIA 18/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Jardim Ipê, na Rua Carlos Drumond de Andrade, n° 22, lote 22, gleba C, atendendo requerimento 
de Diego de Castro Costa Homem (Processo n° 1633-23-LST-LIC), onde se constatou a 
existência de um terreno com ligeiro declive para a via e apresentando vegetação típica do bioma 
cerrado. 
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 16/02/2023 (Alvará de Construção n° 0108/2023 – Processo N° 291-23-LST-ALV), 
com fim residencial unifamiliar (uma unidade com um pavimento), foi requerida a supressão de 
duas árvores. 

 
Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, constatou-se a 

necessidade de supressão de uma sucupira, porte alto, em ruim estado fitossanitário, com parte 
apodrecida na base do tronco e um pequizeiro, porte alto, em aparente regular estado 
fitossanitário, apresentando cupinzeiro na base do tronco, situados na área central, área da 
construção. 

 
Como se encontram fora da área de construção, uma cagaiteira, porte alto, em aparente 

regular estado fitossanitário, situada à frente, lateral esquerda, deverá ser preservada.  
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, as supressões e destocas das duas árvores 
citadas, deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

Em substituição à sucupira, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual 
deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 5 mudas de árvores (chorão, 
quaresmeira, neve da montanha) entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) em bom estado 
fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na rua 
Santos Dumont, bairro Várzea. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 



 

     
 

Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 
 
 

                     
Fotos 01 e 02: Sucupira e pequizeiro situados na área de construção. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
 

                     
 Fotos 03 e 04: Cagaiteira, que deverá ser preservada, situada na frente. 
 
 

 

 
                                             Foto 05: Visão frontal do lote. 
 
                     
 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 279/2023 - VISTORIA DO DIA 07/03/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Veredas da Lagoa, na Rua Vereda dos Buritis, n° 115, lote 10, quadra 07, atendendo 
requerimento de Thiago Dias Calabria Soares (Processo n° 1421-23-LST-LIC), onde se 
constatou a existência de um terreno plano com 1.000,00m², apresentando vegetação típica do 
bioma cerrado. 
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 19/12/2022 (Alvará de Construção n° 781/2022 – Processo/Exercício 14035/2021 - 
13402), com fim residencial (uma unidade com um piso), foi requerida a supressão de 8 árvores. 

 
Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, verificou-se a 

existência de 7 pequizeiros, três situados na frente, um de porte médio, um de porte alto e um de 
porte pequeno, um seco de porte alto e dois de porte médio, situados na área central e um de 
porte médio, situado nos fundos, um jatobá, porte alto, situado na lateral esquerda, dois 
jacarandás canzil de porte alto, situados na área central, um Gonçalo Alves, porte alto, situado na 
área central, um jatobá, porte médio, podado, situado na lateral direita, um mandioqueiro, dois 
paus terra, um barbatimão, todos de porte médio, situados nos fundos, lateral esquerda, um 
copaíba, porte alto, situado nos fundos, lateral direita e um vinhático, porte médio, situado nos 
fundos, num total de 18 árvores. 

 
A vegetação arbórea se encontra em aparente regular estado fitossanitário, exceção a um 

barbatimão com partes secas, um pequizeiro seco e um Gonçalo Alves. 
 
No entanto, na área de construção da residência, deck e piscina, se encontram, um 

pequizeiro, porte pequeno, situado na frente, dois jacarandás canzil, um Gonçalo Alves, um 
pequizeiro seco, um jatobá porte alto, situados na área central e um copaíba, porte alto e um 
vinhático, porte médio, situados nos fundos, num total de 8 árvores.  
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, as 8 supressões e destocas (incluindo um 
pequizeiro), deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

Em substituição à vegetação arbórea, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, 
na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 27 mudas de árvores 
(quaresmeira, chorão, calistêmo, acácia imperial, pau Brasil, sapucaia) entre 1,0 m e 1,20 m de 
altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 



 

     
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 
 

                     
Fotos 01 e 02: Pequizeiro que será preservado. 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 03 e 04: Jacarandás canzil situados na área central. 
 
 

                     
Foto 05: Vinhático situado nos fundos.  Foto 06: Pequizeiro a ser preservado. 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 07 e 08: Vinhático e pau terra situados na lateral esquerda. 
 

                     
Fotos 09 e 10: Pequizeiros situados na lateral direita. 
 
 
 
 
 



 

     
 

                     
Foto 11: Copaíba situado na área de  Foto 12: Pequizeiro seco. 
construção. 
 
 
 

                     
Foto 13: Visão frontal do terreno.  Foto 14: Unha de vaca plantada na área 
  do passeio. 
 
 
 
 



 

     
 

                     
Foto 15: Visão dos fundos para frente   Foto 16: Pequizeiro à ser suprimido. 
do lote. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

     
 

 
 

PARECER N° 280/2023 - VISTORIA DO DIA 20/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro Vila 
dos Ipês, na Rua Canário, n° 105, lote 11, quadra 21, atendendo requerimento de Luís Henrique 
Ferreira Costa (Processo n° 792-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno 
com ligeiro declive para os fundos e vegetação típica do bioma cerrado.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 04/01/2023 (Alvará de Construção n° 0006/2023 – Processo N° 1724-23-LST-ALV), 
com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), foi requerida a supressão de 
8 árvores. 

 
Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, constatou-se a 

necessidade de supressão de dois pequizeiros de porte médio, um situado na frente, o outro na 
área central, um araticum, porte médio, situado na frente, lateral direita, todos em aparente bom 
estado fitossanitário, além de um vinhático, porte alto, em ruim estado fitossanitário, com galhos 
secos e base apodrecida, situado nos fundos, lateral esquerda, fora da área de construção, num 
total de 4 árvores. 

 
Como se encontram fora da área de construção, deverão ser preservados um vinhático, 

porte alto e um pequizeiro, situado nos fundos, lateral direta. 
 
Vale destacar que, duas árvores locadas, uma peroba do cerrado e um barbatimão não se 

encontram no terreno.  
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, ou seja, é autorizada a supressão e destoca de 4 
árvores, sendo 2 pequizeiros, o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 
 

Em substituição as duas árvores suprimidas, exceção ao pequizeiro, deverá ser cumprida à 
Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 
dias, 7 mudas de árvores (chorão, acácia imperial, pau Brasil) entre 1,0 m e 1,20 m de altura, 
muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a 
serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 



 

     
 

Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 
 

                     
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado na frente. 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 03 e 04: Araticum situado na lateral direita, à frente. 
  
 
 

                     
Fotos 05 e 06: Pequizeiros na área da construção. 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 07: Destaque para vinhático. Foto 08: Pequizeiro e vinhático a serem 
 preservados. 
 

 

 
 Foto 09: Visão dos fundos para frente 
 do lote. 
 

 



 

     
 

 
 

PARECER N° 284/2023 - VISTORIA DO DIA 14/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Jardins da Lagoa II, na Rua 4, n° 86, atendendo requerimento de Felipe Rafael Rodrigues e 
Silva (Processo n° 1537-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno com 
1044,07m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 06/05/2022 (Alvará de Construção n° 332/2023 – Processo/Exercício 19334/2021 - 
12796), com fim residencial (uma unidade com dois pisos), foi requerida a supressão de 39 
árvores. 

 
Conforme planta de situação apresentada com árvores locadas, inventário florestal 

apresentado (censo florestal 100%) e vistoria, foram catalogados 43 indivíduos arbóreos, sendo 
identificados mangaba, mandioqueiro, capitão do campo, jatobá do cerrado, caqui do cerrado, 
murici, pixirica, carne de vaca, pau terra grande, vinhático, pequizeiro, dentro outras. As espécies 
predominantes são o pau terrinha e o pequizeiro, a maioria em aparente regular estado 
fitossanitário, com presença de cupinzeiro no local, sendo 26 árvores de porte pequeno, 16 de 
porte médio e 1 de porte alto. 
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Conforme a planta de situação apresentada, verificou-se que 38 árvores se encontram na 

área da residência, quadra, piscina e acesso à garagem, destas sendo 3 pequizeiros.  
 
Como se encontram fora da área da construção, área permeável, deverão ser preservados 

dois pequizeiros, um situado na lateral esquerda (n° 09), o outro situado nos fundos, lateral direita 
(n° 32), uma falsa guina (n° 31) e uma mangaba (n° 41), situada nos fundos, lateral esquerda, 
num total de 5 árvores. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão e destoca de 38 
árvores, incluindo 3 pequizeiros, o que deverá ser executado por pessoal habilitado. 

 
O rendimento lenhoso será de aproximadamente 1,37m³. 
 
Em substituição as duas árvores suprimidas, exceção ao pequizeiro, deverá ser cumprida à 

Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 
dias, 70 mudas de árvores frutíferas (abio, caqui, pêssego, jambo amarelo, grumixama, amora, 
lichia, carambola, jaca, uvaia, araticum, manga Haden, Palmer, Tommy, abacate) entre 1,0 m e 
1,20 m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 



 

     
 

 
É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 

oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Aglomerado de árvores na área central do terreno. 
 
 
 



 

     
 

 
 

                     
Foto 03: Fundos do terreno.                                          Foto 04: Destaque para pixirica. 
 
 
 
 

                     
Foto 05: Destaque para mangaba                                  Foto 06: Pau terra e pixirica, situados 
situada na lateral esquerda.                                            nos fundos. 
 
 



 

     
 

 
 

                     
Foto 07: Pequizeiro situado na lateral                            Foto 08: Destaque para caqui do  
esquerda, que deverá ser preservado.                            cerrado. 
 
 
 

                     
Fotos 09 e 10: Pequizeiro situado na área da construção com destaque para cupinzeiros. 
 
 
 



 

     
 

 
 

                     
Foto 11: Pequizeiro e pixirica na área                            Foto 12: Capitão do campo e  
de construção.                                                                pequizeiro que serão preservados. 
 
 

 

                     
Foto 13: Lateral direita do terreno.  Foto 14: Sibipiruna na área do passeio. 
 
 
 



 

     
 

 
 

                     
Fotos 15 e 16: Vinhático situado na frente. 
 



 

     
 

 
 

PARECER N° 280/2023 - VISTORIA DO DIA 20/04/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Mariposas, na Rua 6, n° 82, atendendo requerimento de CEMEPE EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA (Processo n° 1634-23-LST-LIC), onde se constatou a existência de um 
terreno apresentando vegetação típica do bioma cerrado.  
 

De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano em 30/03/2023 (Alvará de Construção n° 56/2023 – Processo/Exercício 10355/2022 - 
13498), com fim (serv. uso coletivo), foi requerida a supressão de 9 árvores. 

 
Conforme planta de situação apresentada, com árvores locadas e vistoria, constatou-se a 

necessidade de supressão de 9 pequizeiros, sendo 6 de porte médio e 3 de porte alto, um de 
porte médio, em aparente regular estado fitossanitário, os outros em aparente bom estado 
fitossanitário, todos situados na área a ser construída. 

 
Como se encontram fora da área de construção, deverão ser preservados 2 pequizeiros, 

porte médio, um situado de frente para a avenida, o outro na lateral direita, um araticum, porte 
médio, situado na lateral direita, além de 8 barbatimãos de porte pequeno, sendo 2 na lateral 
direita e 6 nos fundos. 
 

É importante ressaltar que de acordo com a Lei 20.308, de 27-07-2012, o pequizeiro é 
declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de corte, sua 
supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obras, projetos de 
utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o empreendedor e órgão 
ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do Caryocar brasiliense por 
árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma 
sub-bacia hidrográfica em que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 
ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, as nove supressões e destocas deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 



 

     
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Visão lateral do terreno com pequizeiro à frente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 03 e 04: Destaque para taludes no terreno. 
 
 

                     
Fotos 05 e 06: Área central do terreno com pequizeiros. 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 07 e 08: Destaque para pequizeiros. 
 
 
 

                     
Foto 09: Pequizeiros na área do   Foto 10: Fundos do terreno. 
empreendimento. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 11 e 12: Barbatimãos de porte pequeno nos fundos do terreno. 
 
 
 

                     
Foto 13: Visão frontal do terreno com   Foto 14: Pequizeiro à ser preservado. 
pequizeiro e araticum à serem preservados 
na lateral direita. 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 15 e 16: Pequizeiro que será preservado. 

 
 
 

 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 293/2023 - VISTORIA DO DIA 27/04/2023 
 

 
Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 

bairro Estância das Amendoeiras, no clube de campo, situada na Rua A, atendendo 
requerimento de Condomínio Estância das Amendoeiras (Processo n° 1816-23-LST-
LIC), na qual se requer a poda de 10 árvores.  

 
Na vistoria, constatou-se a existência de 5 mangueiras, sendo 3 de porte médio e 2 

de porte alto, todas em aparente regular estado fitossanitário, 1 jamelão, porte alto, 
parcialmente tomado por erva de passarinho, 3 jamelões, todos de porte alto,  em aparente 
bom estado fitossanitário, apresentando galhos baixos sobre a lâmina d’água, além de um 
fícus, porte alto, parcialmente tomado por erva de passarinho, apresentando galhos 
sobrepostos na área construída, todas as árvores situadas na área de preservação da 
lagoa. 

 
Devido à presença de erva de passarinho, galhos prejudicando a iluminação no 

local, foi requerida a poda leve das árvores citadas.  

 Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a 
Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei 
Municipal 3.256/2012, sendo que, as podas leves (galhos obstruindo luminárias, galhos 
muitos baixos, retirada da erva de passarinho), deverão ser executadas por pessoal 
habilitado. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 

esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

 

           
Fotos 01 e 02: Mangueiras situadas na área de APP.  
 
 

           
Foto 03: Destaque para mangueira.                     Foto 04: Jamelão com presença de  
                                                                               erva de passarinho. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 05 e 06: Jamelões com galhos sobrepostos na lâmina d’água. 
 
 

           
Foto 07: Jamelão na orla da lagoa.                      Foto 08: Jamelão com presença de erva 

                                  de passarinho. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 09 e 10: Jamelões na área de APP, com presença de galhos baixos. 

 
 
 

 
                                       Foto 11: Mangueira da área de APP. 



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 294/2023 - VISTORIA DO DIA 02/05/2023 
 

Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Lagoinha de Fora, na Av. Lagoinha de Fora sentido Aeronautas/Lagoinha de Fora, 
trecho de aproximadamente 210m, a partir do Córrego José Maria até a Fazenda Pilões, 
atendendo requerimento da Prefeitura de Lagoa Santa/Diretoria de Obras (Processo n° 
1825-23-LST-LIC), no qual se requer a supressão da vegetação arbórea situada na lateral 
esquerda, com o objetivo de ampliação da via. 

 
Na vistoria, na área de APP se encontram uma farinha seca, porte alto, um faveiro, 

porte médio, um camboatá, porte médio, uma pata de vaca, porte médio, um açoita cavalo, 
porte médio, um ipê amarelo, porte alto, uma Myrtaceae, porte médio, coberta por lianas. 
Na área de derivação do Córrego Veredas, área de APP, se encontram dois lícuris, um de 
porte médio, um de porte alto, um mandacaru, porte alto e 5 jabuticabeiras de porte médio. 

 
No trecho, fora da área de preservação permanente, se encontram um jacarandá 

branco, porte médio, um açoita cavalo, porte médio, um guaritá, porte médio, um araticum 
da mata, porte médio, um grão de galo, porte pequeno, 7 jabuticabeiras de porte médio, 13 
cítricos de porte pequeno, duas goiabeiras de porte médio, duas quaresmeiras de porte 
médio, um tamarindo, porte alto, copa tomada por erva de passarinho, um jamelão, porte 
alto, também apresentando copa tomada por erva de passarinho, além de uma árvore 
seca, porte médio. 

 
Portanto, serão 15 árvores na área de preservação permanente, destas um ipê 

amarelo e 32 árvores fora da área de APP. 
 
Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o 

ipê amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do 
plantio de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a 
Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e Lei 
Municipal 3.256/2012, ou seja, é recomendada a supressão e destoca de 47 árvores, 
incluindo um ipê amarelo e várias frutíferas, o que deverá ser executado por pessoal 
habilitado. 

           Conforme a Resolução CODEMA 05/12, observando-se a viabilidade, é 
recomendado o transplante das jabuticabeiras.  

 
 

 
 



 
 
 
 

 

    

 
Em substituição às árvores suprimidas, em cumprimento à Resolução CODEMA 

05/12, deverão ser plantadas 50 mudas de árvores (ipê amarelo, ipê branco, ipê roxo, 
acácia imperial, oiti, sibipiruna, resedá, manacá da serra, quaresmeira etc), mínimo de 
1,20m de altura, área pública da via, sendo que, destas obrigatoriamente 5 deverão ser de 
ipê amarelo, o que será verificado ao término da obra. Fica a Diretoria de Obras, através da 
Coordenadoria de Serviços Urbanos, responsável pelo bom desenvolvimento da(s) 
muda(s) até o porte adulto sendo que, haverá fiscalização periódica da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 

esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
Fotos 01 e 02: Lícuris na área de intervenção. 
 
 

           
Fotos 03 e 04: Jabuticabeiras na área de APP. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Foto 05: Destaque para mandacaru.                    Foto 06: Destaque para a via a ser  

                          ampliada. 
 

 

           
Foto 07: Tamarindo com copa coberta                 Foto 08: Destaque para jamelão. 
de erva de passarinho. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 09 e 10: Destaque para guaritá na lateral da via. 
 
 
 

           
Fotos 11 e 12: Lateral da via, área de APP. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Foto 13: Área a ser ampliada com                       Foto 14: Farinha seca na área de APP. 
vegetação não lenhosa. 
 
 

           
Fotos 15 e 16: Destaque para Ipê Amarelo. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 17 e 18: Área a ser ampliada, com destaque para jabuticabeiras. 
 
 
 

           
Foto 19: Destaque para jabuticabeira.                 Foto 20: Área de ampliação da via. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Foto 21: Árvores com presença de erva              Foto 22: Cítricos nos fundos na área de 
de passarinho.                            ampliação. 
 
 

           
Foto 23: Destaque para jamelão.                         Foto 24: Cítricos e quaresmeira na área 

                                de ampliação. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

          
Foto 25: Árvore seca na área da via.                   Foto 26: Área interna do terreno, local  

                               da ampliação.   
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PARECER N° 240/2023 - VISTORIA DO DIA 23/03/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo Engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no bairro 
Várzea, na Rua Carlos Dias Ribeiro, loteamento GOLDEN GLASS II (FAZ. CAPÃO REDONDO), 
atendendo requerimento de PAR ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
(Processo n° 1010-23-LST-LIC), na qual se requer a supressão de vegetação arbórea situada no 
sistema viário do empreendimento, 9,203,65m² de uma área total de 4,1ha, árvores isoladas em 
meio ao bioma cerrado. 
 

Foi apresentado inventário florestal (censo florestal 100%), elaborado pela Empresa Ipê 
Assessoria Ambiental, na qual foram identificados 81 indivíduos arbóreos nativos, sendo 20 
mortos. Foram identificados 16 espécies, distribuídas em 9 famílias, predominando as famílias 
Fabaceae e Vochysiaceae, sendo contabilizados capitão do campo, copaíba, pau terra, gomeira 
de Lagoa Santa, pau pombo, jatobá do cerrado, cagaiteira, dentre outras. 

 
Em relação às 61 árvores nativas a serem suprimidas, exceção as mortas, 33 são de porte 

pequeno, 19 são de porte médio e 9 são de porte alto e se encontram em aparente regular estado 
fitossanitário. 

 
Não foram identificadas espécies protegidas, nem ameaçadas de extinção.  
 
O rendimento lenhoso será de aproximadamente 10,0319m³ (lenha, madeira, tocos e 

raízes). 
 
Na vistoria, constatou-se que as árvores do bioma cerrado se encontram isoladas em meio 

ao terreno com relevo suave ondulado e irregular em algumas partes, resultado de ação humana. 
 

Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 
Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, as 81 supressões e destocas, deverão ser 
executadas por pessoal habilitado. 
 

Em substituição à vegetação arbórea suprimida, foi apresentado Plano de Arborização 
para o plantio de 73 mudas de árvores nativas e exóticas, sendo 14 aroeiras pimenta, 14 aroeiras 
salsa, 14 acácia imperial, 8 ipês rosa, 9 manacás da serra, 7 ipês amarelo e 7 oitis, mudas com 
no mínimo de 1,20m de altura, com colocação de tutor, a serem plantadas nas áreas públicas, de 
acordo com o cronograma apresentado. Fica o requerente, responsável pelo bom 
desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte adulto sendo que, haverá fiscalização periódica da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 



 

     
 

08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 

Relatório Fotográfico 
 
 
 

 

                     
Foto 01: Destaque para gomeira.                                   Foto 02: Coqueiro macaúba e mama de 
 porca na área do empreendimento. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 03 e 04: Destaque para pau terra. 
 
 
 

                     
Foto 05: Destaque para capitão do                                Foto 06: Visão geral do terreno. 
campo. 
  
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 07 e 08: Visão frontal com árvores isoladas nos fundos. 
 
 
 

                     
Foto 09: Capitão do campo e macaúba  Foto 10: Destaque para faveiros. 
na área do loteamento. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 11: Árvores isoladas em meio à  Foto 12: Destaque para jatobá do  
terreno irregular.                                                              cerrado. 
 
 

                     
Foto 13: Aglomerado de árvores na   Foto 14: Destaque para árvore seca. 
área central. 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 15 e 16: Aglomerado de árvores com presença de copaíba e capitão do campo.  
 
 
 

                     
Fotos 17 e 18: Árvores isoladas em meio à terreno irregular. 
 
 
 



 

     
 

 
 
 

                     
Foto 19: Área frontal do terreno com   Foto 20: Estrada de acesso ao  
ligeiro declive.  empreendimento. 
 
 

                     
Fotos 21 e 22: Árvores isoladas do bioma cerrado. 
 

 
 



 

     
 

 
 

 
                                            Foto 23: Coqueiro macaúba e capitão 

                                  do campo no final do terreno. 
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PARECER N° 184/2023 - VISTORIA DO DIA 09/03/2023 
 
  Foi realizada vistoria pelo engenheiro Agrônomo Francisco de Oliveira Assis, na Fazenda 
Zumbi, onde está sendo construído o Shopping Center, na Rodovia MG-010, KM 27,5, atendendo 
requerimento de POWER CENTER LAGOA SANTA S/A (Processo n° 1002-22-LST-LIC), na 
qual se requer, intervenção ambiental com supressão de vegetação, drenagem, terraplanagem, 
para a implantação viária do acesso ao Shopping Center. 
 

De acordo com o estudo apresentado, inventário florestal (censo florestal 100%), elaborado 
pela empresa Geoline Engenharia e vistoria, verificou-se que a intervenção ocorrerá em áreas 
distintas, cerradão, mata de galeria, área antropizada com árvores isoladas, área antropizada 
sem supressão e área de APP abrangendo uma área total de 2.8114 ha, área localizada no 
bioma cerrado. 

 
a) Cerradão: se caracteriza pela presença preferencial de espécies que ocorrem no 

cerrado “sensu stricto” e também por espécies de florestas, do ponto de vista 
fisionômico sendo uma floresta, mas floristicamente se assemelha mais ao cerrado 
‘sensu stricto”.  

           
             A área total é de 1,1546 ha, sendo identificado 605 indivíduos arbóreos, com 
predominância de leucenas (320, 52,10% do total), além de Gonçalo Alves, pata de vaca, aroeira 
do sertão, macaúba, amendoim bravo, copaíba, jacarandá paulista, ipê amarelo, cedro etc; com 
29 árvores mortas. 

 
Como espécies protegidas pela Lei 20.308/2012, foram identificados 11 ipês amarelos. 
 
É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o 

ipê amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, 
plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco 
mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Como espécies ameaçadas de extinção, foram identificados dois cedros.  
 
Vale destacar que, de acordo com a Portaria MMA 300 de 13/12/2022, o cedro é uma 

espécie ameaçada de extinção, regulamentado pelo Decreto 47749 de 11/11/2019, 
Resolução Conjunta SEMAD/IEF 3.102 de 26/10/2021, Art. 29, a compensação por cada 
indivíduo suprimido será de 10 mudas da mesma espécie plantadas para cada exemplar 
suprimido. 

  
b)  Mata de Galeria: essa vegetação ocorre em um corredor próximo a cursos d’água. 

  
             A área de intervenção abrange 0,0432 ha, sendo identificado 25 indivíduos arbóreos, 
macaúba, louro pardo, sangra d’água, goiaba, esporão de galo, leucena, com uma árvore morta. 

 
Não foram identificadas espécies protegidas ou ameaçadas de extinção. 
 



 

     
 

 
c) Área Antropizada com Árvores Locadas: abrange uma área de 1,4684 ha, sendo 

identificados 23 indivíduos arbóreos, aroeira brava, Gonçalo Alves,  aroeira do 
sertão, macaúba, angico vermelho, ipê cascudo e cedro, além de seis árvores 
mortas. 
 

Como espécies protegidas pela Lei 20.308/2012, foram identificados 2 ipês cascudos. 
  

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o 
ipê cascudo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de obra, 
plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de uma a cinco 
mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 

 
Já como espécie ameaçada de extinção, foi identificado um cedro. 

 
Em outra área de 0,5780 ha nesta área antropizada, não haverá supressão de vegetação 

arbórea. 
 

d) A Área de Preservação Permanente (APP): corresponde a 0,784 ha (0,0432 ha 
em mata de galeria, 0,0175 ha com árvores isoladas) e 0,0047 ha em área de 
cerradão, intervenção necessária à drenagem e acesso a captação de água. Em 
0,0130 ha, não haverá rendimento lenhoso. 

 
           Na área total de 2,8114 ha, serão suprimidas 653 árvores, destas sendo 11 ipês amarelos, 
2 ipês cascudos e 3 cedros, além de 44 árvores mortas.  

 
O rendimento lenhoso terá volumetria aproximada de 63,9663m² na área do cerradão, 

7,3522m³ na mata de galeria e 6,3366m³ na área antropizada, num total de 77,6551m³. 
 
Das 653 árvores, excetuando as 44 secas, 135 árvores tem altura entre 0 e 5m, 440 tem 

altura entre 5 e 12m e 34 altura maior que 12m e se encontram em aparente regular estado 
fitossanitário. 

 
Em substituição às espécies ameaçadas de extinção e protegidas, além da intervenção em 

APP, foi apresentado uma PRADA, plantio de mudas de árvores em área adjacente ao 
empreendimento, Município de Lagoa Santa, sendo 10 mudas de ipê cascudo, 55 mudas de ipê 
amarelo e 30 mudas de cedro. Em relação à área de intervenção em APP (0,0784 ha), 
considerando o espaçamento de 3x3m, serão plantadas mudas de espécies nativas, listadas no 
PRADA, cronograma a ser executado em 5 anos, mas não foi contabilizado o total de mudas. 

  
Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria de 

Meio Ambiente, recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
4278/2018, Resolução CODEMA 05/2012 e Lei Federal 7.803/1989, Lei Estadual 20922/2013 e 
Leis Municipais 1.504/1998 e 3.256/2012, sendo que, as 653 supressões e destocas na área do 
Município de Lagoa Santa, deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

  



 

     
 

Em substituição às outras espécies suprimidas (exceção às protegidas, ameaçadas e 
mortas), deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual, deverão ser doadas ao 
Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 1.282 mudas de árvores nativas (copaíba, uvaia, aroeira 
salsa, jequitibá, sapucaia, ipê branco, ipê roxo, flamboyant mirim, abiu, araticum, cagaiteira, 
murici, goiaba, araçá, sete cascas, jacarandá mimoso, bacupari, cabo verde, falso barbatimão) 
entre 1,0 m e 1,20 m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 

É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do material 
oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da madeira, esta 
fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser agendada na 
Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha sido mensurado. 

 
Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 

comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser contatada a 
Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua Zoroastro 
Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, segunda à sexta) ou 
Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – horário de atendimento de 
08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou subproduto da mesma para uso 
doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica isento de procurar o SERCAR, salvo 
quando se tratar de espécie ameaçada de extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de 
outubro de 2013. 
 

No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com esta 

autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

     
 

 
Relatório Fotográfico 

 
 

                     
Fotos 01 e 02: Rotatória na divisa com a cidade de Vespasiano. 
 
 
 

                     
Foto 04: Área da intervenção.                                        Foto 05: Destaque para Aroeira do sertão. 
 
  



 

     
 

 
 
 

                     
Fotos 06 e 07: Leucenas na lateral da via. 
 
 
 

 
                                             Foto 08: Lateral direita, entrada para o 
                                             shopping. 
 
 



 

     
 

 
 
 
 

                     
Fotos 10 e 11: Área onde já ocorreu intervenção no local. 
 
 
 

                     
Fotos 12 e 13: Destaque para aroeira do sertão, macaúba e angico vermelho no terreno, na área 
de APP. 
 



 

     
 

 
 
 
 

                     
Fotos 14 e 15: Área de mata de galeria. 
 
 
 

                     
Foto 16: Destaque para aroeira do sertão. Foto 17: Área interna já com obras. 

 
 


